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LEI N.º 1225/2022  

 
Lidianópolis, 12 de agosto de 2022. 

 
  

SÚMULA: REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS 
PARA APLICAÇÃO DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 
2022, QUE ALTEROU O ART. 198, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA O 
PAGAMENTO DO PISO DE VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
OCUPANTES DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) E AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO QUADRO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
L E I: 
 
 

Art. 1º- Fica autorizado o pagamento do vencimento dos servidores municipais 
ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de 
Combate às Endemias (ACE) em, no mínimo, 2 (dois) salários mínimos, 
mediante recursos repassados pela União aos entes federativos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Conforme disposto na Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 
de junho de 2022, o valor será repassado na forma da Assistência Financeira 
Complementar da União aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes 
de Combate às Endemias – ACE, proporcional ao número de ACS e ACE 
cadastrados pelos gestores dos Municípios no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde – SCNES que cumprirem os requisitos 
previstos na Lei. 
 
Art. 2º - O pagamento do vencimento a que se refere o art. 1º será efetivado 
em forma de complemento salarial, com código próprio, com valor 
correspondente à diferença entre 2 (dois) salários mínimos e a soma resultante 
do vencimento, com a complementação salarial, sem reflexos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Sobre o mencionado valor incidirá todos os descontos 
obrigatórios, inclusive previdenciários. 
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Art. 3º - Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos 
financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias, não serão objeto de inclusão no 
cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 
próprias constantes da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, 
suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao mês de maio de 2022, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, Gabinete do Prefeito, aos 
doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


